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LEI MUNICIPAL Nº 5.153, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

- Autoriza o Município de Tatuí a conceder
isenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza) à Companhia de
Desenvolvimento Agrícola de São Paulo –
CODASP.

MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita do Município
de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal Tatuí aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Tatuí autorizado a conceder isenção do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, à Companhia de Desenvolvimento
Agrícola de São Paulo - CODASP, nas obras e serviços pertinentes à implantação dos
projetos executivos para a conservação as estradas rurais municipais, decorrentes da
execução do Programa "Melhor Caminho" da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 21 de Setembro de 2017.

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, 21/09/2017.
Neiva de Barros Oliveira

(Ofício nº 1035/AA/CMT, da Câmara Municipal de Tatuí).


